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EDITAL DE LICITAÇÃO – PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

O MUNICÍPIO DE PASSIRA/PE, através do Agente de Contratação Eduardo Manoel da Cruz, designado(a) por 

meio da Portaria nº 043/2025, torna público, para conhecimento dos interessados a abertura da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL (obtido através do critério de julgamento 

adotado – valor global após a aplicação do menor percentual administrativo PA), a ser realizado por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei 

Complementar nº 123/06 e o Decreto Municipal nº 007/2024, e respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente 

as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 12H:00M DO DIA 23/12/2025 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 13H:00M DO DIA 07/01/2026 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 13H:00M DO DIA 07/01/2026 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 12/01/2026 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA 12/01/2026 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Eduardo Manoel da Cruz 

FONE: (81) 99575-7540 

E-MAIL: licitacao@passira.pe.gov.br. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

1.DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO de Serviços para gestão da frota de veículos 

automotores do Município de Passira (incluindo Fundo de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo de 

Assistência), com operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos 

credenciados para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

pneus, peças e acessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, lavagem, reboque, troca de filtro(s) e 

lubrificante(s), funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 

borracharia, retifica,  serviços de pneus(alinhamento e balanceamento) e serviços de chaveiro,  conforme 

condições, exigências e características descritas neste Termo de Referência(Anexo I). 

1.2. O critério de julgamento será menor preço GLOBAL. 

DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em de R$ 3.421.174,25 (três milhões, 

quatrocentos e vinte e um mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do município, para o presente 

exercício, na classificação abaixo: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@passira.pe.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DO PASSIRA: 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412204012.010 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0618128012.013 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

GABINETE DO PREFEITO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412204012.006 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0824308062.016 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2012204012.042 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2060620012.044  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1545104012.035  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1545203252.036 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412204012.024  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS DA MULHER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0824404862.061  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0812204012.056 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGDBF): 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0824404862.091   

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0812204012.086  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASSIRA: 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236101882.046  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

Manutenção do Transporte Escolar (FUNDEF) 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236112092.063 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

Manutenção do ProgramaTransporte Escolar 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236112092.052 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

Manutenção do Ensino Salário Educação 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236101882.047 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

HOSPITAL: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030210022.077 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030510032.044 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

VIGILÂNCIA EPIDEOMOLÓGICA EM SAÚDE: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030510032.085 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SAMU: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030210022.078 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

PSFS: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030110012.073 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FMS.: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1012204012.067 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030210021.041 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

2.1.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.2.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

2.3. Não poderão participar desta licitação: 

2.3.1. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Passira - PE, nos termos do art. 156, III e § 

4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.3.2. Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 

2.3.3. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos do 

art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.3.4. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 

improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.3.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

2.3.6. Pessoa jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

2.3.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação; 

2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4. DO CONSÓRCIO 

4.1. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.1.1  Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação, haja vista o objeto não envolver 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, 

Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymle. 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.2. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

4.3. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 horas e das 13h às 17 horas. 

4.3.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e 
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pontos facultativos publicados ou não em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão 

licitante. 

4.3.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através do Sistema, a 

data e horário para retomada do pregão. 

4.3.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados 

em horas corridas. 

4.3.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual 

ao que faltava para sua complementação. 

4.4. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por 

motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de 

contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, 

através do Sistema, www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITA 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo 

protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da sessão pública. 

 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a Administração e 

serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data de abertura do certame. 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente motivadas pelo 

agente de contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação original e, 

conforme o caso, será definida nova data para realização do certame. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras 

estabelecidas neste Edital. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não identificada, com o 

preço expresso em moeda nacional e/ou com o percentual de desconto (conforme critério de julgamento) até a data 

e horário marcados no preâmbulo do Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento 

das propostas iniciais. 

7.2. A licitante deverá especificar valor unitário e total para o item (conforme caso). 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.3.1. Está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital; 

7.3.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3.4. Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, 

nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer 

trabalho a menores de 16 anos. 

7.3.5. Não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

7.3.6. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 

ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.3.7. Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP , nos termos do art. 3º-A, 

da Lei Complementar nº 123/2006, e do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo 

próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória 

da regularidade fiscal e trabalhista. 

7.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende aos limites de 

compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente 

às microempresas, às empresas de pequeno porte e às entidades equiparadas. 

7.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas ou equiparadas a 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte a declaração prevista no item 7.4 é requisito para o exercício do 

benefício ao referido item/lote e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele 

item/lote. 

7.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.4 não impedirá a participação 

das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, no processo licitatório, 

porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

7.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante. 

7.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública. 
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8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia 

e autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando 

responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.5.1. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos documentos relativos às garantias 

de proposta apresentadas pelas licitantes. 

8.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

8.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9. DA FASE DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema 

eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, mediante justificadamente expressa na plataforma, 

excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, 

exclusão da licitante da disputa. 

9.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso de 

impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas. 

9.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (DEZ) minutos e, após esse prazo, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração. 

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

9.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de pelo 

menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

9.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances intermediários, 

podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior. 

9.16. Encerrada a etapa de que trata o item 9.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser aplicados os 

critérios estabelecidos no art. 31 do Decreto Estadual nº 54.142/2022. 

10.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 10.1, o Sistema procederá à 

verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades empresariais 

participantes. 

10.2.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências: 

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porteou equiparada mais bem classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será 

classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo sistema 

eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou equiparada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparadas e que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com proposta de mesmo valor, 

o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de 

apresentar melhor oferta. 

10.2.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.2.1, a licitação prossegue com as demais 

licitantes. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços apresentados pelas 

licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

11.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 

compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da 

aplicação da penalidade cabível. 

11.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e global 

estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

11.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 

respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

11.5. No caso previsto no item 11.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 

11.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de Contratação. 

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO 

LUGAR 

12.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao último lance, o 

Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta ao e-

fisco, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP). 

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada 

no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações do Estado de Pernambuco. 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, nos 

termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

12.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 deste edital, será declarado 

o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de Contratação repetir este 

procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação 

 

12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, para fins de exame de aceitabilidade 

do preço no prazo de 02 (duas) horas após convocação durante o período de negociação. 

12.3. O prazo de que trata o item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 
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originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação. 

12.4. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

12.5. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas 

propostas, declarações e atestados. 

12.6. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

12.7. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos encaminhados pelo 

sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no sistema. 

12.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de habilitação 

DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 12.2, será desclassificada ou inabilitada 

do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.9. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, cabendo ao 

Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 

divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital. 

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 

demandante ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros que 

não impedem a caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 

13.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada quando o 

preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para 

adequação aos valores estimados. 

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, a prestação dos 

serviços será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para o fornecimento, a prestação dos serviços será 

corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

13.3. Para a análise da compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital, a licitante deverá anexar 

à proposta folders, catálogos e/ou prospectos da Prestação dos serviços objeto da licitação, quando for 

solicitado, na forma e no prazo estipulado no item 12.3 deste edital 

 

13.3.4. A não apresentação dos documentos referidos no item 13.3 será causa de desclassificação da proposta do 

licitante, se não houver o saneamento hábil em sede de diligência na forma do item 13.5, e). 
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13.4. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores global superiores aos estimados, após a negociação de que trata o item 11; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a 

oportunidade de saneamento de que trata o item 16 deste Edital; 

f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração. 

13.6. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 75% do valor estimado para 

contratação. 

13.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade 

de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

13.6.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o valor 

da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 

13.6.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela 

licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

13.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

13.8. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente de 

Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de 

classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e 

condições do item 12.2, e realizarem a negociação de que trata o item 11, até a apuração de uma que atenda 

às condições editalícias. 

13.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

13.10. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante classificada 

em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos 

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação, devendo apresentar os seguintes documentos, nos 

termos e prazo previstos neste Edital: 

14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
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identificação em todo o território nacional; 

14.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede 

14.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação 

equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução 

livre. 

14.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

14.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

14.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

14.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal 

– CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal 

– CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

14.3.5.1. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco; 

14.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
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14.3.7. As microempresas, as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação 

efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 

4º do Decreto Federal 8.538, de 2015. 

14.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da 

Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

14.3.9  Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não 

regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites 

oficiais. 

14.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, 

desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense 

expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

14.4. Qualificação Técnica: 

14.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o objeto 

da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para ambos, 

contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos executados que apresente, no mínimo, 10% 

(dez por cento) das quantidades estimadas do item arrematado ou de características similares. 

14.4.2 Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter assinatura digital, através de 

certificado digital; 

14.4.3 Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) apresentado(s), em fase de 

diligências, a qualquer tempo; 

14.4.4 Em se tratando de serviço contínuo, com base no art. 67, § 5º da lei 14.133/2021, o licitante deverá apresentar 

certidão ou atestado comprovando que tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 

sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 12 (doze) meses; 

 

14.4.5 Os atestados deverão referir-se a execução/fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

14.4.6 Para a comprovação da execução mínima de 10% (Dez por cento) do item arrematado será permitido o 
somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido. 

14.4.7 Quando o resultado dos 10% (Dez por cento) do item arrematado não alcançar número inteiro será 
considerado o número inteiro arredondado a menor. 

14.4.8 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando quando requerido pelo Pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato e ou Notas Fiscais 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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14.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência 

máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

14.5.1.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede do licitante ou de seu domicílio; 

14.5.1.2 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: 

(www.tjpe.jus.br/certidao PJE), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

14.5.2.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados pela variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. 

14.5.2.2 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação debalanço, deverá ser apresentada 

a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço edas Demonstrações Contábeis, além da ata de 

aprovação devidamente registrada na Junta Comercial. 

14.5.2.3 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão ser 

apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

14.5.2.4 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá ser 

apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de 

abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido 

pelo referido sistema. 

14.5.2.5 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício 

social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de 

habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes 

obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeisdigitais 

estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 

1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

14.5.2.6 Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis referentes ao seu 

primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, 

conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

14.5.2.7 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, oÍndice de Solvência Geral 

– ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados 

expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

 

 

ILG=
 ATIVOCIRCULANTE ( AC ) +REALIZÁVELALONGOPRAZO ( RLP ) 

PASSIVOCIRCULANTE ( PC )+PASSIVONÃOCIRCULANTE ( PNC ) 

 

I S G=
 A T I V O T O T A L ( A T ) 

P A S S I V O C I R C U L A N T E ( P C )+P A S S I V O N Ã O C I R C U L A N T E (P N C ) 

 

I L C=
 A T I V O C I R C U L A N T E ( A C ) 

P A S S I V O C I R C U L A N T E ( P C ) 

http://www.tjpe.jus.br/certidao
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14.5.2.8 As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa à 

qualificação econômico-financeira. 

14.5.2.9 Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69, da Lei nº 14.133/2021. 

14.5.2.10 A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

contratação. 

14.5.2.11 Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do orçamento estimado pelo Índice Geral 

de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

14.6. Documentos complementares: 

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital. 

14.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

14.6.3. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público 

do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante 

em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.6.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o contratante. 

14.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação: 

14.7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da plataforma do 

portaldecompraspublicas.com.br, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE 

PREÇO REAJUSTADA, exigidos no edital, com a descrição do objeto ofertados, em até 02 (duas) 

horas após o encerramento da disputa durante o período de negociação, sob pena de desclassificação 

o não envio e aplicação das sanções cabíveis a sua falta. 

14.7.2. A documentação deverá ser apresentada por meio do sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br . 

14.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

14.7.4. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer tempo, os 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira 

deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a 

licitante reunia as condições de habilitação. 

14.7.4.1. Se os documentos indicados no item 14.7.3, na data da convocação, encontrarem-se com prazo de validade 

expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos documentos que comprovem 

a manutenção das condições de habilitação; 

14.7.5. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.3, devem encontrar-se 

válidos na data da convocação. 

14.7.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas e ainda nos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seguintes cadastros: 

14.7.6.1 Consulta Consolidada: Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punida https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

14.7.7. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões 

serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando 

se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

14.7.7.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da 

federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

14.7.8. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste Edital. 

14.7.9. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

14.7.10. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica e 

econômico- financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, 

caberá a Administração especificar, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada 

lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

14.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de apresentar 

quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas 

as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) 

declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

15.1.1. Havendo êxito na negociação, os novos preços deverão ser ajustados nos campos específicos do Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação retornará o 

processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequente assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às exigências 

de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias para que as licitantes 

classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação, observada a ordem de 

classificação. 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, 

poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade 

jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à 

documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se 

refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato preexistente 

ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou 

requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não 

previstas no edital. 

16.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de 03 (três) horas. 

16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante 

aviso prévio no sistema Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, com no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá manifestar, 

ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

17.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 30 (trinta) minutos após a declaração do 

vencedor. 

17.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a adjudicação do objeto 

à licitante vencedora. 

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias 

úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema eletrônico. 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará 

a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá 

reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente 

motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora 

do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

17.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 

17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à autoridade 

competente para a homologação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18. DO CONTRATO 

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, 

conforme modelo constante do Anexo VII. 

18.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato no 

prazo de 05 dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato ou retirada da Ordem de Fornecimento poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, 

aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

18.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser apresentada 

procuração, devidamente reconhecido em cartório, com poderes que habilite o mandatário que habilitem a 

assinar o instrumento. 

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como 

requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver. 

18.3.1. Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a fim de 

que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação e seja declarada uma nova 

adjudicatária. 

18.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a regularidade da 

adjudicatária nos sistemas e-fisco e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, 

social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

18.4.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 26.4, mediante a apresentação 

das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde 

que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente quaisquer ônus para a 

Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

19. DAS OBRIGAÇÕES 

19.1. As obrigações do contratante item 16 e da contratada estão previstas no item 11 do Termo de Referência. 

 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. As sanções administrativas estão previstas no item 18 do Termo de Referência. 

21. DO GESTOR E FISCAL 

21.1. As obrigações de gestor e de fiscal do contrato inclusive designação deles estão previstas no item 15 do  

Termo de Referência. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Subcontratação estão previstas no item 5.6  do Termo de Referência 

23. DA VIGÊNCIA  

23.1. Vigência estão previstas no item 13 do Termo de Referência 
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24. DA EXIGÊNCIA DE GARANTIAS 

24.1. Garantia estão previstas no item 5.7 do Termo de Referência 

25. DO REAJUSTE 

25.1.1. Do Reajuste – Por se tratar de taca de administração que incidirá nos gastos com manutenção, o 

valor da licitação permanecerá fico e irreajustável, podendo exclusivamente ser aditivado nos termos 

do art 125 da Lei 14133/2021. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

26.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no sistema Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será 

anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

26.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 

nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos 

termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021 

26.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de 

concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

26.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis 

para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

26.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de anulação, 

o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada 

eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

26.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

26.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

26.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

26.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos, inclusive Modelo de Proposta); 

b) Anexo II a VI– Declarações complementares; 

c) Anexo VII – Minuta do Contrato. 

26.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem 

a matéria. 

26.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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disposto no art. 55, I, “a”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Passira,22 de dezembro de 2025. 

 

Eduardo Manoel da Cruz 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA MANUTENÇÃO DE FROTA 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços para gestão da frota de veículos automotores 

do Município de Passira (incluindo Fundo de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo de Assistência), com 

operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de pneus, peças e acessórios, serviços de 

mecânica, elétrica geral, lavagem, reboque, troca de filtro(s) e lubrificante(s), funilaria, suspensão, pintura, ar 

condicionado, reboque, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica,  serviços de pneus(alinhamento e 

balanceamento) e serviços de chaveiro,  conforme condições, exigências e características descritas neste Termo de 

Referência.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O Município de Passira, com a finalidade de garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas, em razão 

do uso contínuo da frota de veículos, necessita contratar pessoa jurídica especializada para implantação e 

operacionalização de sistema informatizado de administração e gerenciamento de despesas da frota de veículos 

mediante gestão dos serviços de manutenção em geral (preventiva e corretiva), incluindo os serviços anteriormente aqui 

elencados. 

2.2. A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública efetuar os serviços de 

manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que pelo sistema informatizado, as oficinas 

apresentarão cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, instigando a concorrência e privilegiando 

o menor preço a cada realização de serviços. 

2.3. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às atribuições do Município, sendo imprescindível que estejam 

sempre em condições satisfatórias de utilização, sendo necessário esse serviço de manutenção e conservação de 

veículos, executados de forma contínua. 

2.4. Por tratar-se de bens comuns, conforme justificativa presente no ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 

3.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real, a disponibilização e operação de 

sistema integrado de gerenciamento das despesas e informações dos veículos pertencentes às frotas do órgão contratante, 

com captura eletrônica instantânea das transações, com fornecimento de produtos e serviços automotivos em rede 

credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento, além do fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva 

gestão e controle. 

3.2. O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 

3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores credenciados, nos quais será 

feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos fornecidos e/ou serviços realizados. 

3.2.2. Permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar, gerenciar e manter 

as informações pertinentes ao uso do sistema. 

3.2.3. Permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através de relatórios e telas 

de consultas. 

3.2.4. Disponibilizar, por meio de senha administrativa da CONTRATANTE, possibilitando a emissão de relatórios, 

encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento 

dos serviços. 

3.2.5. Permitir que os fornecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os serviços necessários à 

CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada demanda. 

3.2.6. Permitir o cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de fabricação, chassi, placa, e 

outros do interesse do CONTRATANTE. 
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3.2.7. Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar todos os dados de todas 

as operações inerentes às aquisições de peças e serviços do contrato, possibilitando o acesso de seus dados a qualquer 

ente interessado em conhecer as informações nele contidas. 

3.2.8. Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do escopo do contrato. 

3.3. Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para cada fornecimento específico, 

devendo incluir também estabelecimentos não credenciados no sistema, a fim de garantir a economicidade de cada 

compra. O sistema deverá possibilitar o arquivamento das compras realizadas por código, facilitando as análises dos 

preços de mercado para compras futuras. 

 

3.4. Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e senha pessoal. Cada 

ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria identificação validada através de senha, durante a 

execução de qualquer operação realizada na rede credenciada; 

 

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e das empresas 

credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

4.1.1. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 

4.1.2. Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, .ods, etc), de controle das 

despesas de manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, 

identificando o veículo, o responsável pelo acompanhamento dos serviços, o estabelecimento, a data e o horário da 

transação; 

4.1.3. Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando peças e serviços, por veículo, 

por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, por lotação, por tipo ou utilização do veículo e por tipo de 

serviço; 

4.1.4. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, caso não estejam 

ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, para 

cada especialidade indicadas adiante, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

a) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma das montadoras/fabricantes dos 

veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio de até 100km da sede da licitante, bem como em Recife 

e Região Metropolitana. Não existindo concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada 

concessionárias de outras localidades, independente da distância; 

b) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para cada especialidade dos serviços 

listados na alínea “d” do subitem 5.1 deste Termo de Referência, bem como para o fornecimento de peças necessárias 

para a manutenção dos veículos; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização da Município 

licitante/solicitante; 

d) O Município de Passira poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos estabelecimentos, que atendam 

às exigências deste edital. 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do número mínimo de 

credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem.  

4.1.5. Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento das peças e acessórios e 

da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos veículos do Município de Passira, junto 

à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pela Diretoria de Transporte do Município. 

4.1.6. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de relatórios operacionais do 

Município. 



 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 

4.1.7. Disponibilizar software a ser implantado em cada uma das empresas credenciadas, possibilitando que estas 

possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fornecer as peças necessárias à demanda do município 

contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela primeira credenciada, todas as demais credenciadas 

deverão ter acesso a relação de peças ou serviços a serem prestados, que estarão disponibilizado no software instalado, 

a fim de que também possam ofertar seus preços; 

4.1.8. Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, os dados registrados 

e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da Transparência do Município, mediante 

disponibilização de acesso via web do banco de dados da contratada.  

4.1.9. Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema, na 

Sede do Município de Passira, em até 60 (sessenta) dias, após a assinatura do contrato. 

 

I. A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do sistema 

(credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou 

certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação estende-se 

também ao previsto no subitem seguinte. 

 

4.1.10. Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, em até 10 (dez) dias após a efetivação do credenciamento; 

I. Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores que sejam credenciados no sistema 

no decorrer da vigência contratual. 

4.1.11. Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e quatro) horas a partir 

da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 

4.1.12. Permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão contratante; 

4.1.13. Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes bem como disponibilizar o 

acesso aos Sistemas Audatex, Molicar, Linx, Orion ou outro instrumento hábil similar, composto por uma ferramenta 

que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 

4.1.14. O Regime de execução, entende-se por indireto, empreitada por preço unitário. 

5. DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO A SEREM PRESTADOS 

5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para Município de Passira - PE, de 

cada especialidade, devendo promover o credenciamento de outros, quando a pedido da Contratante, em função das 

necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais 

as seguintes especialidades: Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 

borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, ar condicionado, troca de filtro(s) e lubrificante(s), reboque,   

conforme condições, exigências e características descritas neste Termo de Referência 

5.2.  serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando: 

a) Manutenção Preventiva – Serviços realizados antes da efetiva quebra, compreendendo todos os serviços 

executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do 

fabricante do veículo e/ou às recomendações da equipe do Município de Passira - PE. 

a¹) São exemplos de manutenção preventiva: 

● Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

● Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, chave 

de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc; 

● Substituição de itens do motor; 

● Limpeza de motor e bicos injetores; 

● Regulagens de bombas e bicos injetores; 

● Limpeza, higienização de veículos; 

● Revisão de fábrica; 

● Troca de óleo de motor e do câmbio; 

● Troca de fluido de freio e do radiador; 
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● Outros serviços constantes no manual dos veículos. 

 

b) Manutenção Corretiva ou Pesada – Serviços realizados após a quebra, compreendendo todos os serviços executados 

em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 

estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste 

e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a 

segurança de pessoas e materiais. 

 

b¹) São exemplos de manutenção corretiva: 

● Serviços de retífica de motor; 

● Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

● Serviços de instalação elétrica; 

● Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

● Capotaria; 

● Tapeçaria; 

● Borracharia; 

● Chaveiro; 

● Funilaria e pintura; 

● Serviços no sistema de arrefecimento; 

● Serviços no sistema de ar-condicionado; 

● Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental 

veicular. 

 

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território estadual - A Assistência de 

prestação de socorro tem o objetivo de atender necessidade de institucionalizar o procedimento de remoção de veículos 

até a prestadora de serviço de manutenção contratada ou, se for o caso, remover o veículo para o estacionamento do 

órgão contratante. 

d) O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para o bom funcionamento do 

veículo, segue: 

Mecânica Geral 

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, caixa de direção, 

carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos injetores, turbina, 

sistema de freios e embreagem e todos os outros serviços afins; 

Lanternagem 
Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choques, 

carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros serviços afins; 

Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, 

enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com secagem rápida, identificação 

visual e adesivagem de caracterização de viatura ostensiva e todos 

os outros serviços afins; 

Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do 

veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, 

portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços afins; 

Sistema Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos, revisão 

do sistema de sinalização identificadora, luz e som (giroflex, kojak e sirene), (faróis, 

lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, 

limpadores de pára-brisa e outros); 

Sistema Hidráulico 
Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos veículos 

(freios, direção e outros); 

Borracharia 

Completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de pneus, 

câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins; 
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Balanceamento, 

Alinhamento, 

Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os outros 

serviços afins; 

Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, estabilizadores, 

borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e 

todos os outros serviços afins; 

Instalação de 

Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao 

funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o conserto e instalação de 

acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de segurança (triângulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios; 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores, 

borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e todos os outros serviços 

afins; 

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 

Ar condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, 

inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de 

componentes eletrônicos e todos os outros serviços afins; 

 

5.2 Além disso, para obter melhores resultados e mais eficiência na prestação dos serviços e integridade da frota 

municipal, fica como obrigação da CONTRATADA: 

5.21.1 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento de peças, tais como fretes, impostos, seguros, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos 

comprovantes, e garantias; 

5.21.2 Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos 

causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e 

fornecedores; 

5.21.3 Substituir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, os produtos 

entregues, caso se apresentem impróprios para uso; 

5.21.4 Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do contratante; 

5.21.5 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação; 

5.3 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste estudo, sem 

prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não 

se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado; 

5.4 Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação. 

5.5 Níveis de Serviço (SLA) e Indicadores de Desempenho 

5.5.1 Com vistas a assegurar a adequada execução contratual, ficam estabelecidos os seguintes Níveis de Serviço 

(SLA), que deverão ser cumpridos pela futura contratada, servindo como parâmetros objetivos de fiscalização 

e aplicação de penalidades: 

SERVIÇO/ATIVIDADE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 

Reboque de veículo Atendimento  em  até  3  (três)  horas  após  o 

acionamento 

Atendimento emergencial in loco (pane simples 

ou reparo rápido) 

Conclusão em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

solicitação. 
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Manutenção preventiva (revisões programadas) Conclusão em até 72 (setenta e duas) horas a contar

 da entrada do veículo na oficina 

credenciada. 

Substituição de peças críticas (freios, suspensão, 

elétrica e direção) 

Realização em até 48 (quarenta e oito) horas após 

a autorização do serviço. 

Garantia de peças e serviços Mínimo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da 

entrega do veículo. 

Disponibilidade da frota A contratada deverá assegurar que, no mínimo, 

85% (oitenta e cinco por cento) da frota esteja operacional 

e disponível mensalmente. 

5.6 Subcontratação 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.7 Garantia da contratação 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8 Vistoria 

a) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

6. ESTRUTURA MÍNIMA PARA OFICINAS 

6.1. Os prestadores de serviços e/ou fornecedores credenciados deverão dispor de estrutura mínima, possuindo, dentre 

outros: 

I. Iluminação adequada; 

II. Sistema de proteção contra incêndio; 

III. Ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do estabelecimento; 

6.2. Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas à prestação dos serviços. 

 

6.3. Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados para a execução dos segmentos 

de serviços especializados aos quais se destinam. 

6.4. Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva seja efetuada em 

concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade do serviço ou para fins de 

manutenção da garantia do veículo. 

6.5. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de formulário próprio, em duas 

vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, marca, modelo, cor, ano e placa; data e hora do 

recebimento; nível de combustível e quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios 

instalados (rádio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura 

das partes. 

6.6. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e equipamentos 

obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como também que sua carroceria/lataria e 

capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do 

recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria. 
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6.7. A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento formal, através de 

recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 

7. DAS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS e LIMITES DE VALORES 

7.1. Utilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou similares, podendo valer-se, 

quando indispensável, de itens recondicionados do mercado paralelo ou de outra procedência, com expressa e prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

7.2. Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS: 

a) Genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram direcionadas ao mercado 

de reposição; 

b) Original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não foram testadas pelo fabricante do 

veículo; 

c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se prestam ao reparo mecânico. 

7.3.  Os valores das peças genuínas na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o valor correspondente a 100% 

(setenta por cento) do valor da mesma peça classificada como genuína, constante das tabelas dos fabricantes de veículos. 

(Audatex, Molicar, Linx, Orion ou outro instrumento hábil similar) 

7.4. Os valores das peças originais na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o valor correspondente a 70% 

(setenta por cento) do valor da mesma peça classificada como genuína, constante das tabelas dos fabricantes de veículos. 

(Audatex, Molicar, Linx, Orion ou outro instrumento hábil similar) 

7.5. Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o valor correspondente a 60% 

(sessenta por cento) do valor da mesma peça classificada como genuína, constante das tabelas dos fabricantes de 

veículos. (Audatex, Molicar, Linx, Orion ou outro instrumento hábil similar) 

7.6. Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir garantia mínima nos 

mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo; 

7.7. Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da rede credenciada, fornecerá, através 

do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado contendo a relação de peças e serviços, para apreciação da 

CONTRATANTE; 

7.8. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à CONTRATANTE todas 

as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas de qualquer 

vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço. 

7.9. Fica vedada qualquer aquisição apenas com aplicação desses percentuais indicados nos itens 7.3 a 7.5 sem que 

haja cotações analisadas pelo fiscal e gestor de contrato. 

7.10. O software do gerenciador deverá  disponibilizar oportunidade a todos os credenciados para apresentação de preços 

em prazo definido. 

 

8. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

 

8.1. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da licitação, será 

considerado o menor percentual administrativo (PA) ofertado pelo  licitante participante, sendo, para tanto, considerado 

o somatório da taxa administrativa (TA) com a taxa total de credenciamento (TC). 

 

a) Considera-se taxa administrativa (TA) aquela cobrada pela CONTRATADA à Administração Pública 

CONTRATANTE; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento (TC) o somatório das taxas que poderão ser cobradas pela 

CONTRATADA aos entes credenciados. 

c) O percentual administrativo (PA) será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

PA = TA + TC  
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Onde: PA = PERCENTUAL ADMINISTRATIVO  

TA = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO COBRADA AO CONTRATANTE  

TC = TAXA MÁXIMA COBRADA AOS CREDENCIADOS 

 

8.2. Será admitida uma taxa administrativa (TA), ofertada em percentual, com no máximo duas casas decimais, não 

superior a - 0,00 % (zero por cento). 

8.3. Será admitida uma taxa total de credenciamento (TC), ofertada em percentual, com no máximo duas casas 

decimais, não superior a 2,29% (dois virgula vinte e nove centésimos por cento). 

8.4. A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar toda e qualquer taxa que poderá ser aplicada aos 

fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre a prestação de serviços e a obrigação de 

pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de 

pagamento pactuadas entre o credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da 

prestação de serviços. 

8.5. As TC´s e TA's devem respeitar os limites definidos no termo de referência (TC Máximo de 2,29 % e TA Máximo 

de  0,00%); 

8.6. Não será admitido percentual administrativo total (PA) superior a 2,29%. 

8.7. Será admitida a apresentação de proposta com taxa (TA) e/ou percentual administrativo (PA) negativo, 

considerado como desconto ofertado ao contratante; 

8.7.1. Na ocorrência de apresentação de percentual administrativo (PA) negativo será exigida demonstração de 

exequibilidade, ou seja, como se dará a sustentação financeira ao contrato. 

8.7.2. O licitante deverá apresentar em sua proposta indicação da taxa administrativa e taxa total de credenciamento, 

conforme subitem anterior, e ainda, apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando nesta 

os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessário em 

demonstrar.. 

8.8.  Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para o Município, conforme demonstrativo abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA – PE 

PEÇAS E PNEUS SERVIÇOS 

R$ 1.478.272,50 R$ 369.568,12 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSIRA – PE 

PEÇAS  E PNEUS SERVIÇOS 

R$ 467.197,95 R$ 119.299,47 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASSIRA – PE 

PEÇAS E PNEUS SERVIÇOS 

R$ 683.956,70 R$ 170.989,17 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSIRA - PE 

PEÇAS E PNEUS SERVIÇOS 

R$ 44.239,52 R$ 11.059,87 

 

*No valor total estimado para peças está incluso a estimativa de aquisição de pneus. 

8.8.1. Valor global estimado levando em consideração as licitações realizadas para manutenção da frota  do Município 

nos últimos meses, acrescidas do PA de 2,29% é  R$ 3.421.174,25 (três milhões, quatrocentos e vinte um mil, cento e 

setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

8.8.2. Os Valores estimados foram compostos, conforme descritos no Anexo - A deste Termo de Referência. 
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8.9. OS LICITANTES DEVERÃO APLICAR O VALOR DA SUA TAXA ADMINISTRATIVA + TAXA DE 

CREDENCIAMENTO SOBRE O VALOR GLOBAL ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO DE R$ 3.344.583,30        

(três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta centavos). 

8.10. OBS: SEGUE ABAIXO SIMULADO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO (PEÇAS E 

SERVIÇOS) OFERTADAS NO SISTEMA; 

EX1: VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE CREDENCIAMENTO = 

R$ 3.344.583,30  + 2,29% = LANCE DE R$ 3.421.174,25; (OFERTA MÁXIMA ADMITIDA) 

EX2: VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE CREDENCIAMENTO = 

R$ 3.344.583,30  + 2,44% = LANCE DE R$ 3.426.191,13 

EX3: VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE CREDENCIAMENTO = 

R$ 3.344.583,30  -0,43 = R$ 3.330.201,59; 

 

A PROPOSTA ESCRITA deverá apresentar os percentuais aplicados para Taxa Administrativa, Taxa de 

Credenciamento e Percentual Total Administrativo, como a seguir demonstrado: 

 

Descrição do Objeto 
Valor Global 

Estimado 

Taxa 

Administrativa 

(TA) 

 

Taxa de 

Credenciament

o 

(TC) 

Percentual 

Administrativo 

Máximo 

Admitido 

PA=TA+TC 

Valor Total 

Admitido com 

Taxas 

PA=TA+TC 

GERENCIAMENTO DA 

MANUTENCAO DE 

VEICULOS E 

EQUIPAMENTOS 

R$ 3.344.583,30   0,00%  2,29%  2,29% R$ 3.421.174,25 

8.11. O VALOR MÁXIMO ADMITIDO É DE R$ 3.421.174,25 (três milhões, quatrocentos e vinte um mil, cento e 

setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).), equivalente ao valor estimado total acrescido do percentual 

administrativo (PA) máximo de 2,29%; 

8.12. Os valores estimados acima não obrigam o Município de Passira - PE à execução de despesa de igual valor, 

tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos exercícios. 

8.13. O valores percentuais ofertados não serão modificados durante a execução do contrato. 

8.14. A CONTRATADA é a responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo valor efetivamente 

consumido, devendo realizá-lo no prazo máximo de 30 (trinta) dias após recebimento efetivo do valor devido pela 

Contratante, que ocorrerá no prazo estabelecido no item 16.7 deste Termo. 

8.15. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de credenciamento, além 

de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando nesta os impostos, os custos financeiros, 

o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessário em demonstrar. 

8.16. O tipo de julgamento será GLOBAL, tendo em vista que o objeto é gestão de toda frota do município e sua divisão 

poderia acarretar taxas percentuais distintas.  

8.17. O percentual máximo admitido foi obtido através de média de contratos públicos de mesmo objeto. 

8.18. Apenas a taxa de administração (TA) ofertada pelo licitante vencedor deverão ser aplicadas sobre o valor mensal 

faturado para o fornecimento de peças e serviços durante toda execução do contrato. 

9. DOS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO (FUNDOS 

MUNICIPAIS E PREFEITURA)  

 

A Lista de veículos segue em anexo. 

10. REQUISITOS CONDICIONANTES À DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta deverá fornecer junto ao 

Município de Passira - PE, através de documentos do sistema informatizado, o seguinte: 
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10.1.1. Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a execução contratual, de definição 

e alteração das bases operacionais para implantação do sistema informatizado; 

10.1.2.  Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização das transações a serem 

executadas para realização de serviço de fornecimento dos serviços e peças; 

10.1.3. Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações fictícias; 

10.1.4. Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento; 

10.1.5. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigido em língua 

portuguesa; 

10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações compreendendo a 

Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposições de suporte oferecidas aos usuários e 

gestores para melhor aproveitamento operacional; 

10.1.7. Composição das taxas de administração e credenciamento, considerando: os impostos aplicáveis, os custos 

locais, insumos, administração central, riscos, lucros, entre outros. 

10.1.8. Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a comprovação de credenciamento dos 

estabelecimentos com os respectivos certificados de treinamento desses entes, bem como as demais providências 

necessárias para início da operação da gestão da manutenção da frota. 

10.1.9. Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste Termo de Referência. 

10.2. Em relação à segurança, deverá ser fornecido informações que o sistema informatizado possui mediante as 

seguintes funcionalidades: 

10.2.1. Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente será possível após digitação 

de uma senha válida do usuário; 

10.2.2. Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, a partir da base operacional, 

mediante rotina/senha específica; 

10.2.3. Declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São obrigações da empresa a ser contratada: 

11.1.1. Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao 

gerenciamento do sistema; 

11.1.2. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota dos veículos do município conforme 

relação em anexo e demais veículos que posteriormente venham a ser integrados a frota municipal; 

11.1.3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, IMPRETERIVELMENTE, 

no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento efetivo do valor devido pela Contratante. 

a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado multa, por parte do 

município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento. 

OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

11.1.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura subsequente àquela que 

houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula deverá ser efetuado Independente da liquidação do pagamento da 

fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 

vigente, conforme previsão expressa no subitem 16.7 deste Termo. 
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11.1.5. Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede credenciada, terão como 

limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

11.1.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um nível satisfatório 

de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no 

atendimento; 

11.1.7. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento operacional dos 

gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o 

órgão contratante; 

11.1.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas 

certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-

de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

11.1.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de vigência do 

contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo órgão 

contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos meses subsequentes; 

11.1.10. Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas de peças e 

acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do serviço de manutenção preventiva 

ou corretiva, para cada veículo, através do sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 

11.1.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda ao consumidor 

e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, 

registrando no seu corpo os seguintes dados: 

●  Placa do veículo; 

●  Modelo e fabricante do veículo; 

●  Ano de fabricação do veículo; 

●  Leitura do hodômetro do veículo. 

11.1.12. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios substituídos ao 

representante do órgão contratante; 

11.1.13. Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 

procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a incidência de defeitos; 

11.1.14. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias 

pelos serviços executados; 

11.1.15. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 (noventa) dias, 

para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes; 

11.1.16. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do 

contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota; 

11.1.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o 

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 

11.1.18. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 

correspondência dirigida à Diretoria de Transportes do Município; 

11.1.19. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

11.1.20. Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à luz da 

Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis a 

CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

11.1.21. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 

estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao menos 03 (três) para cada 

especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 
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a) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo de referência, no raio 

de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas 

das montadoras dos veículos especificados do item 9; 

12. DA ECONOMICIDADE DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Preliminarmente à execução de quaisquer serviços, deverão ser providenciados por intermédio da Contratada e 

suas credenciadas, no mínimo, 03 (três) orçamentos/cotações com o objetivo de serem analisados, devendo ser 

autorizado o de menor valor pelo setor competente do CONTRATANTE. Tal exigência poderá ser dispensada em casos 

urgentes, devidamente justificados, em serviços obrigatórios na rede de concessionárias autorizadas por motivo de 

garantia do veículo; 

12.2. O CONTRATANTE definirá, a origem e a marca das peças a serem utilizadas, podendo optar entre peças genuínas, 

originais ou similares, considerando a qualidade e os preços de aquisição disponíveis no mercado. 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção realizada será efetuado mediante 

anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens (Check list). 

14.2. A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, relatório de 

Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde 

serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir no 

relatório o início do atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos 

problemas que ocasionaram tais defeitos. 

14.3. As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela licitante vencedora ao órgão contratante, no ato da entrega 

dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças. 

14.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

14.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

14.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL – Acórdão TCE/PE nº 1327/18(ITEM 13) 

15.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com conhecimento técnico inerente 

ao contrato, designados pela CONTRATANTE. 

15.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

15.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para acompanhar e 

supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO), cabendo a este: 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informatizado disponibilizado pela CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela CONTRATADA junto 

à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 

d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de penalidades à 

CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e relatórios; 
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f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 

serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 

i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote 

postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação desses 

preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 

l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

15.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o servidor formalmente designado pela CONTRATANTE para o 

acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o 

término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere 

atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste 

Contrato. 

15.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades técnicas 

e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 

15.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

15.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 

16.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do 

futuro Contrato. 

16.3. Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

16.4. Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de execução de 

serviços necessários. 

16.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

16.6. Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do relatório detalhado dos serviços efetuados 

e das peças substituídas. 
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16.6.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias após o 

encerramento do mês. 

16.6.2. A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá ser emitida pela 

empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a 

identificação do veículo. 

16.7. Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do órgão contratante, 

localizada na sede da Prefeitura sita à Rua Rua Maria Pereira da Silva, 87 - Centro – Passira – PE – CEP 55.650-000. 

16.7.1. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor devido pela 

contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente. 

16.7.2. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento das faturas 

apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo 

receber os valores remunerados não quitados e reajustados pelo IPCA. 

16.8. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante entre a data 

referida no item 16.7 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

16.9. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

16.10. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período de 90 

(noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remunerados não 

quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 

16.11. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação da 

documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 

16.12. A gestão do contrato será de responsabilidade dos servidores: Maria de Fátima Alves da Silva (Secretaria 

Municipal de Administração), Luis Henrique da Silva Albuquerque (Secretaria Municipal de Infraestrutura) 

Maria de Fátima da Silva ( Secretário de Agricultura), Paulo Eduardo Salgado, (Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Econômico), José Pereira da Silva Júnior ( Secretário de Defesa Social e Transito), Juliana 

Santos de Alencar (Secretária de Politícas Publicas para Mulher) Francicleide Valéria Andrade de Sousa 

(Gestora do Fundo de Saúde), Silvana Celerino da Silva (Gestora do Fundo de Educação) e Maria Gorete da 

Conceição (Gestora do Fundo de Assistência Social), enquanto o fiscal e suplente da avença será exercida pelo 

servidor Regival Régis de Farias e Suplente o Senhor Geovane Vieira Machado. 

17. DOS ORÇAMENTOS  

17.1. Após o orçamento feito por fornecedor/oficina devidamente cadastrada, o órgão contratante terá total autonomia 

para a escolha de outro estabelecimento/prestador para a realização dos serviços orçados por ocasião da oferta de menor 

preço por outro estabelecimento, para tanto, o ente deverá efetuar o pagamento referente as horas inerentes aos serviços 

realizados: 

a) Para o tempo de serviço, será utilizado com base tabela(s) tempária(s) a serem disponibilizadas pela empresa 

vencedora da licitação. 
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b) Para o valor dos serviços, será utilizado como base a Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias metalúrgica, mecânica e de Material Elétrico no Estado de Pernambuco, registrada no 

MTE sob o número PE001166/2021. 

17.2. Para a definição do valor máximo aceitável para a execução dos serviços de orçamentos, será aplicação da seguinte 

fórmula: 

Vo = VS/176 x HS 

Onde: 

Vo = Valor do orçamento VS = Valor do salário HS = Hora de serviço 

17.3. O valor resultante da aplicação da fórmula acima indicada será utilizado como o valor máximo aceitável para os 

serviços relacionados ao orçamento realizado. 

17.3.1. Os orçamentos que puderem ser realizados sem maior complexidade (desmontagem de partes do veículo por 

exemplo) não serão custeados pelo Município. 

17.3.2. Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que forneceu o orçamento, o valor deste deverá 

estar incluso nos valores cobrados para a execução dos serviços de manutenção, não sendo aceito cobranças pelo 

orçamento realizado. 

17.4. Na hipótese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os serviços de desmontagem, a 

fiscalização do contratante deverá proceder documentação que justifique a não realização dos serviços naquele 

estabelecimento. 

17.5. Deverá o órgão solicitante, através de seu responsável pelas aquisições de peças ou autorização dos serviços, 

abster-se de emitir autorização para a aquisição ou para o serviço quando for percebido que os orçamentos realizados 

se encontram acima dos preços praticados no mercado, sob pena de responsabilização. 

17.6. Para os serviços corriqueiros (manutenção em pneus, troca de óleo e afins) o Município deverá disponibilizar de 

orçamentos “fixos” que irão servir como parâmetro para o valor máximo aceitável. 

(O município deverá dispor da tabela de serviços corriqueiros de acordo com os serviços a serem abrangidos pelo 

sistema) 

18. DAS PENALIDADES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 14.1, de 20% a 30% 
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do valor do contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 14.1, de 15% 

a 19% do valor do contrato. 

c) Para infração descrita no inciso II do subitem 14.1, a multa será de 11% a 14% do valor do 

Contrato. 

d) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 14.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

e) Para a infração descrita no inciso I do subitem 14.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor do 

Contrato. 

f) Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da penalidade 

de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III 

e IV do subitem 14.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos V, VI, VII e VIII do subitem 14.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

18.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como, no Decreto Municipal nº 007/2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei, bem como o Decreto Municipal nº 007/2024. 

18.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

19. DO FORO 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Passira para discussões de litígios decorrentes do objeto desta especificação, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Passira,22 de dezembro de 2025 

 

 

 

ESTIMITATIVAS DE PREÇOS DEFINIDAS PELO SETOR DE COTAÇÕES E ANALISADAS POR 

 

 

______________________________________________________ 

SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

-   PREFEITO   - 

 

____________________________________________________ 

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA 

-   Secretária Municipal de Administração   - 

 

____________________________________________________ 

LUIS HENRIQUE DA SILVA ALBUQUERQUE  

-   Secretário Municipal de Infraestrutura   - 

 

____________________________________________________ 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

-   Secretária Municipal de Agricultura   - 

 

___________________________________________________ 

PAULO EDUARDO SALGADO 

-   Secretário de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo, Esporte e Juventude  - 

 

___________________________________________________ 

JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

-   Secretário de Defesa Social e Trânsito - 

 

___________________________________________________ 

JULIANA SANTOS DE ALENCAR  

-   Secretária de Politícas Publicas para Mulher - 

 

________________________________________________________ 

FRANCICLEIDE VALÉRIA ANDRADE DE SOUSA  

-   Gestora do Fundo Municipal de Saúde   - 

 

 ______________________________________________________  

SILVANA CELERINO DA SILVA 

Gestora do Fundo Municipal de Educação do Município de Passira 

 

____________________________________________________ 

MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Passira 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

A 

PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE PASSIRA/PE 

 

AO PREGOEIRO. 

 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, a empresa ____________ (indicação da 

razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2023, cujo 

objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DO MUNICÍPIO DE PASSIRA (INCLUINDO FUNDO DE SAÚDE, FUNDO DE EDUCAÇÃO E FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA), COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PNEUS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA GERAL, FUNILARIA, SUSPENSÃO, PINTURA, 

AR CONDICIONADO, REBOQUE, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, TAPEÇARIA, BORRACHARIA, 

RETIFICA, SERVIÇOS DE PNEUS(ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO) E SERVIÇOS DE 

CHAVEIRO.  

 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

A 

PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE PASSIRA/PE 

 

 

AO PREGOEIRO. 

 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa 

_____________________________________________, CNPJ nº ______________________, cumpre o disposto no 

inciso XXXIII, do Art.7º, da Constituição Federal, e portanto não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos 

realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e não possui funcionários menores de 16 anos, salvo como 

condição de aprendizes, a partir de 14 anos. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

 ________________, ___ de ____________ de 2025 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

A 

PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE PASSIRA/PE 

 

 

AO PREGOEIRO. 

 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do 

CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

 Para tanto anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado ou autenticado na 

Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

À 

PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE PASSIRA/PE 

 

AO PREGOEIRO. 

 

 

A empresa.............................., inscrita no CNPJ nº.................................,por intermédio de seu representante legal o 

Sr.....................................,portador da carteira de identidade  nº......................e do CPF nº......... .............., declara não ter 

recebido do município de Passira / PE ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito 

federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração 

federal, estadual e municipal. 

 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 008/2025 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: 

REPRESENTANTE/PROCURADOR e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DO MUNICÍPIO DE PASSIRA (INCLUINDO FUNDO DE SAÚDE, FUNDO DE EDUCAÇÃO E FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA), COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, ATRAVÉS DE 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PNEUS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA GERAL, FUNILARIA, SUSPENSÃO, PINTURA, 

AR CONDICIONADO, REBOQUE, VIDRAÇARIA, CAPOTARIA, TAPEÇARIA, BORRACHARIA, 

RETIFICA, SERVIÇOS DE PNEUS(ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO), SERVIÇOS DE CHAVEIRO 

E FILTROS E LUBRIFICANTES 

  

Descrição do Objeto 

Valor 

Global 

Estimado 

 

Taxa 

Administrativa 

(TA)  

Taxa de 

Credenciament

o 

(TC) 

Percentual 

Administrativ

o 

PA=TA+TC 

Valor 

Total 

com 

Taxas 

CONTRATAÇÃO DE Serviços para 
gestão da frota de veículos 
automotores do Município de Passira 
(incluindo Fundo de Saúde, Fundo 
Municipal de Educação e Fundo de 
Assistência), com operação de 
sistema informatizado, via internet, 
através de rede de estabelecimentos 
credenciados para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento 
de pneus, peças e acessórios, serviços 
de mecânica, elétrica geral, lavagem, 
reboque, troca de filtro(s) e 
lubrificante(s), funilaria, suspensão, 
pintura, ar condicionado, reboque, 
vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 
borracharia, retifica,  serviços de 
pneus(alinhamento e 
balanceamento) e serviços de 
chaveiro,  conforme condições, 
exigências e características descritas 
no Termo de Referência 

R$  % % % R$ 

 

PREÇO GLOBAL (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR COM INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL 

ADMINISTRATIVO) 
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Deverá ser apresentado valor global, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

Considera-se: 

 

Taxa administrativa (TA) aquela cobrada pela CONTRATADA à Administração Pública CONTRATANTE; 

 

Taxa total de credenciamento (TC) o somatório das taxas que poderão ser cobradas pela CONTRATADA aos entes 

credenciados. 

 

O percentual administrativo (PA) será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

PA = TA + TC  

Onde: PA = PERCENTUAL ADMINISTRATIVO  

TA = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO COBRADA AO CONTRATANTE  

TC = TAXA MÁXIMA COBRADA AOS CREDENCIADOS 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, bem como o inteiro 

teor do Termo de Referência. 

 

DA COMPOSIÇÃO 

 

A proponente apresenta a proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de credenciamento, além de apresentar, 

em anexo, a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando nesta os impostos, os custos financeiros, o 

lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessário em demonstrar. Acórdão TCE/PE n°1327/18. 

 

PRAZO E LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – 

Conforme Termo de Referência. 

 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 

 

 

 

 

 

Local e data 

EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL/PROCURADOR 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0522025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2025 

CONTRATO Nº _________/2025 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTA PARA 

ABASTECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS QUE FAZEM 

ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE PASSIRA/PE E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE PASSIRA E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA_________________________. CONFORME 

PROCESSO LICITATORIO Nº 052/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2025. 

 

 

Minuta de Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PASSIRA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Maria Pereira de Passira, nº 

87 – Centro - inscrita no CNPJ do MF sob o nº 11.097.300/0001-57, neste ato representada pelo seu titular o Prefeito do 

município o Sr. SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE, brasileiro, viúvo, comerciante, residente na Rua Alto 

São José, 197 – Alto São José – Passira - PE, portador da cédula de identidade nº 1.406.658 SSP/PE, e inscrito no CPF 

nº 172.826.084-15, CEP 55650-000, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASSIRA, entidade 

da Administração Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 11.294.475/0001-54, com sede à Rua Maria Pereira da 

Silva, 87 – Centro – Passira – PE, CEP nº 55.650-000, doravante denominado simplesmente, neste ato representado pelo 

o seu titular a Senhora Gestora FRANCICLEIDE VALÉRIA ANDRADE DE SOUSA, brasileira, casada, Enfermeira, 

residente na Rua Nossa Senhora da Conceição, 57 Alto José Bernardino – Passira- PE, portadora da cédula de identidade 

nº 8.221.992 SSP/PE, e inscrito no CPF. Nº 077.797.834-21, CEP 55650-000, O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PASSIRA, entidade da Administração Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.042.151/0001-36, com sede à Rua Maria Pereira da Silva, 87 – Centro – Passira – PE, CEP nº 55.650-000, doravante 

denominado simplesmente, neste ato representado pela Gestora a Senhora SILVANA CELERINO DA SILVA, 

brasileira, casada, Professora, residente na Rua Luiz Rocha da Silva, 54, Alto São Vicente, Passira – PE, portadora da 

cédula de identidade nº 6.604.021, SDS-PE, e inscrito no CPF. Nº 049.126.034-22, CEP 55650-000, O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSIRA, Entidade da Administração Pública 

Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.990.741/0001-83, com sede à Rua Maria Pereira da Silva, 87 Centro 

Passira/PE, CEP 55.650-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo o seu 

titular o senhor Gestora MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, residente na Avenida Teotônio Vilela, 

381 Alto da Esperança, portadora do CPF. 054.746.424-07 e RG. Nº 7.038.622 SDS/PE  Centro, Passira/PE, CEP 55650-

000, e como CONTRATADA, a Empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____________, com sede na Rua 

______________, na cidade de ______________ - PE, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a)___________(dados 

pessoais), nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025, do 

tipo “menor preço”  por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 14133/2021, além das demais normas legais 

pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total estimado de 

R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 

 

Descrição do Objeto 

Valor 

Global 

Estimado 

Taxa 

Administrativ

a 

Taxa de 

Credenciament

o 

Percentual 

Administrativo 

PA=TA+TC 

Valor 

total  com 

taxas 
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(TA) (TC) PA=TA+T

C 

contratação de Serviços para 
gestão da frota de veículos 
automotores do Município de 
Passira (incluindo Fundo de 
Saúde, Fundo Municipal de 
Educação e Fundo de 
Assistência), com operação de 
sistema informatizado, via 
internet, através de rede de 
estabelecimentos credenciados 
para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o 
fornecimento de pneus, peças e 
acessórios, serviços de 
mecânica, elétrica geral, 
lavagem, reboque, troca de 
filtro(s) e lubrificante(s), 
funilaria, suspensão, pintura, ar 
condicionado, reboque, 
vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 
borracharia, retifica,  serviços de 
pneus(alinhamento e 
balanceamento) e serviços de 
chaveiro,  conforme condições, 
exigências e características 
descritas no Termo de 
Referência 

R$ % % % R$ 

 

§ 1º Como contraprestação a prestação ao serviço de gerenciamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

título de Taxa de Administração - TA, o valor percentual correspondente a _____% (______) sobre as despesas efetivas 

realizadas pelo Contratante, através dos postos/estabelecimentos credenciados, conforme disposto na proposta da 

Contratada. 

 

§ 2º - A Taxa de Credenciamento - TC cobrada aos estabelecimentos credenciados não poderá ser superior a _____% 

(______). 

 

§ 3º - No caso de Taxa de Administração - TA negativa, esta será convertida em percentual de desconto para a 

administração a ser aplicado na nota fiscal. 

 

§ 4º - Na taxa de administração estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre o objeto ora contratado. Ou seja, todo o investimento necessário à implantação do 

sistema, tais como: instalação dos equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, cartões, 

credenciamento da rede de empresas, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de 

operação e tudo mais que seja necessário para o bom funcionamento do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto deste contrato serão custeadas por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PASSIRA: 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412204012.010 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0618128012.013 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

GABINETE DO PREFEITO: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412204012.006 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0824308062.016 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2012204012.042 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO E APOIO AO PRODUTOR RURAL: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2060620012.044  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1545104012.035  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1545203252.036 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412204012.024  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS DA MULHER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0824404862.061  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0812204012.056 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGDBF): 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0824404862.091   

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0812204012.086  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASSIRA: 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236101882.046  

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

Manutenção do Transporte Escolar (FUNDEF) 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236112092.063 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

Manutenção do Programa Transporte Escolar 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236112092.052 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

Manutenção do Ensino Salário Educação 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1236101882.047 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

HOSPITAL: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030210022.077 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030510032.044 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

VIGILÂNCIA EPIDEOMOLÓGICA EM SAÚDE: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030510032.085 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

SAMU: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030210022.078 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

PSFS: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030110012.073 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FMS.: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1012204012.067 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030210021.041 

NATUREZA DAS DESPESAS: - 33.90.30.00- 33.90.39.00 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

I - O objeto deverá ser executado de acordo com a proposta da CONTRATADA, especificações previstas no Termo de 

Referência, o qual se considera aqui transcrito em sua integralidade, e de acordo com os valores estimados na Cláusula 

Segunda deste Contrato. 

 

II - O regime de execução, entende-se por indireto, do tipo empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1 São obrigações da empresa a ser contratada: 

5.2 Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao gerenciamento 

do sistema; 

5.2.1 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota dos veículos do município conforme 

relação em anexo e demais veículos que posteriormente venham a ser integrados a frota municipal; 

5.2.2 Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, IMPRETERIVELMENTE, no 

prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento efetivo do valor devido pela Contratante. 

b) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado multa, por parte do 

município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento. 

OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

5.2.3 Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura subsequente àquela que 

houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula deverá ser efetuado Independente da liquidação do pagamento da 

fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 

vigente, conforme previsão expressa no subitem 16.7 deste Termo. 

5.2.4 Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede credenciada, terão como 

limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

5.2.5 Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um nível satisfatório 

de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no 

atendimento; 

5.2.6 Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento operacional dos 

gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o 

órgão contratante; 

5.2.7 Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas certidões 

de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, 

parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

5.2.8 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de vigência do contrato, 

de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante 

no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos meses subsequentes; 

5.2.9 Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas de peças e 

acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do serviço de manutenção preventiva 

ou corretiva, para cada veículo, através do sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 

5.2.10 Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda ao consumidor 

e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, 

registrando no seu corpo os seguintes dados: 

5.2.10.1 Placa do veículo; 

5.2.10.2 Modelo e fabricante do veículo; 

5.2.10.3 Ano de fabricação do veículo; 

5.2.10.4 Leitura do hodômetro do veículo. 

5.2.11 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios substituídos ao 

representante do órgão contratante; 
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5.2.12 Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 

procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a incidência de defeitos; 

5.2.13 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias 

pelos serviços executados; 

5.2.14 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 (noventa) dias, 

para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes; 

5.2.15 Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do 

contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota; 

5.2.16 Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o 

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 

5.2.17 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 

correspondência dirigida à Diretoria de Transportes do Município; 

5.2.18 Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

5.2.19 Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à luz da 

Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis a 

CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

5.2.20 Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 

estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao menos 03 (três) para cada 

especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

a) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo de referência, no raio 

de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas 

das montadoras dos veículos especificados do item 9. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

 

6.2  Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 

 

6.3  Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do 

futuro Contrato. 

6.4 Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

6.5 Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de execução de 

serviços necessários. 

6.6 Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

6.7 Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do relatório detalhado dos serviços efetuados 

e das peças substituídas. 

6.7.1 As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias após o 

encerramento do mês. 

6.7.2 A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá ser emitida pela 

empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a 

identificação do veículo. 
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6.8 Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do órgão contratante, 

localizada na sede da Prefeitura sita à Rua Rua Maria Pereira da Silva, 87 - Centro – Passira – PE – CEP 55.650-000. 

6.8.1 Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor devido pela 

contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente. 

6.8.2 Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento das faturas 

apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo 

receber os valores remunerados não quitados e reajustados pelo IPCA. 

6.9 Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante entre a data 

referida no item 16.7 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

6.10 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

6.11 Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período de 90 

(noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remunerados não 

quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 

6.12 A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação da 

documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 

 

6.13 São obrigações da empresa a ser contratada: 

6.13.1 Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao 

gerenciamento do sistema; 

6.13.2 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 51(cinquenta e um) 

veículos relacionados no subitem 9; 

6.13.3 Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, IMPRETERIVELMENTE, 

no prazo de até 30 (tinta) dias corridos, contados a partir do recebimento efetivo do valor devido pela Contratante. 

c) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado multa, por parte do 

município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento. 

OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

6.13.4 Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura subsequente àquela que 

houve o atraso. O pagamento citado nesta cláusula deverá ser efetuado Independente da liquidação do pagamento da 

fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 

vigente, conforme previsão expressa no subitem 16.7 deste Termo. 
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6.13.5 Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede credenciada, terão como 

limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

6.13.6 Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um nível satisfatório 

de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no 

atendimento; 

6.13.7 Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento operacional dos 

gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o 

órgão contratante; 

6.13.8 Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das devidas 

certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-

de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

6.13.9 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de vigência do 

contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo órgão 

contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos meses subsequentes; 

6.13.10 Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas de peças e 

acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do serviço de manutenção preventiva 

ou corretiva, para cada veículo, através do sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 

6.13.11 Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda ao consumidor 

e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, 

registrando no seu corpo os seguintes dados: 

6.13.11.1 Placa do veículo; 

6.13.11.2 Modelo e fabricante do veículo; 

6.13.11.3 Ano de fabricação do veículo; 

6.13.11.4 Leitura do hodômetro do veículo. 

6.13.12 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios substituídos ao 

representante do órgão contratante; 

6.13.13 Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 

procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a incidência de defeitos; 

6.13.14 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias 

pelos serviços executados; 

6.13.15 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 (noventa) dias, 

para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes; 

6.13.16 Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do 

contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota; 

6.13.17 Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o 

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 

6.13.18 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 

correspondência dirigida à Diretoria de Transportes do Município; 

6.13.19 Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

6.13.20 Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à luz da 

Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis a 

CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

6.13.21 Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 

estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao menos 03 (três) para cada 

especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 
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a) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo de referência, no raio 

de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas 

das montadoras dos veículos especificados do item 9. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

§ 1º O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o recebimento 

provisório e definitivo dos serviços. O referido servidor, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em 

sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas 

convenientes.  

 

I - O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção realizada será efetuado mediante anotação 

das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens (Check list). 

 

II – Deverá ser recebida a Nota Fiscal, juntamente com o relatório de Assistência Técnica enviado pela 

CONTRATADA, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão 

anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório 

o início do atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas 

que ocasionaram tais defeitos. 

 

III - As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, no ato da entrega 

dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças. 

 

IV - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

 

V - Na hipótese de a verificação a que se refere o inciso anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

§2º A gestão e fiscalização do contrato será de responsabilidade dos servidor(a)s: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA 

 

A gestão do contrato da Secretaria de Administração será de responsabilidade do servidora Maria de Fátima Alves 

da Silva, matricula nº 21760, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, 

Matricula nº 303620, sendo designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 

303303 

A gestão do contrato do Secretaria de Infraestrutura será de responsabilidade do servidor Luís Henrique da Silva 

Albuquerque, Matricula nº 2071, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, 

Matricula nº 303620, sendo designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 

303303 
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A gestão do contrato do Secretaria de Agricultura será de responsabilidade do servidor Maria de Fátima da Silva, 

Matricula nº 332157, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, Matricula 

nº 303620, sendo designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 303303. 

A gestão do contrato do Secretário de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo, Esporte e Juventude será 

de responsabilidade do servidor Paulo Eduardo Salgado, Matricula nº 303564 enquanto a fiscalização da avença será 

exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, Matricula nº 303620, sendo designado como suplente de fiscal o 

servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 303303. 

A gestão do contrato do Secretária de Políticas Públicas para Mulher será de responsabilidade da servidora Juliana 

Santos de Alenca, CPF nº 053.111.264-00, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis 

de Farias, Matricula nº 303620, sendo designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, 

Matricula nº 303303. 

A gestão do contrato do Secretário de Defesa Social e Transito será de responsabilidade do servidor José Pereira da 

Silva Júnior, CPF nº 035.691.034-20, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de 

Farias, Matricula nº 303620, sendo designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula 

nº 303303. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A gestão do contrato será de responsabilidade do servidora Francicleide Valéria Andrade de Sousa, Matricula nº 

2132, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, Matricula nº 303620, 

sendo designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 303303 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

A gestão do contrato será de responsabilidade do servidora Silvana Celerino da Silva, Matricula nº 2095, enquanto a 

fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, Matricula nº 303620, sendo designado 

como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 303303 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSIRA 

A gestão do contrato será de responsabilidade do servidora Maria Gorete da Conceição, Matricula nº 20234,  

enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Regival Régis de Farias, Matricula nº 303620, sendo 

designado como suplente de fiscal o servidor Geovane Vieira Machado, Matricula nº 303303. 

 

§ 3º São atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

 

I - Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para acompanhar e 

supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO), cabendo a este: 

 

a - Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informatizado disponibilizado pela CONTRATADA; 

 

b - Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela CONTRATADA junto 

à rede credenciada; 

 

c - Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 

 

d - Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de penalidades à 

CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 

e - Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e relatórios; 

 

f - Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 

serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
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g - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

h - Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 

 

i - Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote 

postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

 

j - Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação desses preços 

aos praticados no mercado não credenciado; 

 

k - Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 

 

l - Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 

II - Define-se por GESTOR DO CONTRATO o servidor formalmente designado pelo CONTRATANTE para o 

acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o 

término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

 

a - Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 

 

b - Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 

 

c - Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere 

atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 

 

d - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

e - Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste 

Contrato. 

 

§ 4º A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades 

técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto 

contratado. 

 

§ 5º A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

 

§ 6º Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, deverão ser prontamente atendidas 

pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

§ 7º A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 

 

CLÁUSULA NONA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

Os pagamentos das faturas serão efetuados em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no 

protocolo no Setor de Finanças do CONTRATANTE, devendo ser apresentados os seguintes documentos:  

 

I - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria do 

CONTRATANTE; 
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II - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias após o encerramento 

do mês, devendo apresentar, em separado, o valor do serviço/fornecimento realizado e o valor da taxa de administração 

ou desconto correspondente, se houver. 

 

III – Atesto do setor competente. 

 

IV - Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor devido pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente. 

 

V - Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que o CONTRATANTE realize o pagamento das faturas 

apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a CONTRATADA poderá rescindir unilateralmente o contrato, 

devendo receber os valores remunerados não quitados e reajustados pelo IPCA. 

 

§1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos por parte da CONTRATADA 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

§2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao 

faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao 

poder público competente. 

 

§3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento sejam efetivados 

exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante 

deste contrato. 

 

§4º Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais eletrônicas em suas 

respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar em formato PDF, os documentos hábeis de comprovação 

das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 

 

§5º Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor de Finanças do 

CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pela 

CONTRATADA.  

 

§6º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, devidamente apuradas em processo administrativo. 

 

V - A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar toda e qualquer taxa que poderá ser aplicada aos 

fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre a prestação de serviços e a obrigação de 

pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de 

pagamento pactuadas entre o credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da 

prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

 

10.1 Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE, 

fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante entre a data referida do ateste e 

a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 
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§1º A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

11.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 .Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 12.1, de 15% 

a 19% do valor do contrato. 

c) Para infração descrita no inciso II do subitem 12.1, a multa será de 11% a 14% do valor do 

Contrato. 

d) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

e) Para a infração descrita no inciso I do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor do 

Contrato. 

III. Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da penalidade de 

advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

IV. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV 

do subitem 14.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos V, VI, VII e VIII do subitem 12.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
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integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como, no Decreto Municipal nº 007/2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei, bem como o Decreto Municipal nº 007/2024. 

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA IRREAJUSTIBILIDADE DOS PREÇOS 

 

13.1 Por se tratar de taxa de administração incidente sobre os gastos com manutenção, o valor da licitação permanecerá 

fixo e irreajustável conforme item 4.19 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

15.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, a observar e 

cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, mas 

não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro. 

15.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à 

CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente 

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 
 
 
 
 

58 

 
 
 
 

15.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou indiretamente, por meio 

de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes 

relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que 

constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção. 

15.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, administradores, 

diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente: 
I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação 

de corrupção ou suborno; 

III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 

governamental; e 

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental. 

15.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou o 

pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do 

Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar 

presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 

beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 

15.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder 

recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma 

forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, 

em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

1 5 . 7  A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à CONTRATANTE 

a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e práticas de suborno ou 

corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta cláusula. 

15.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

15.8.1 os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

15.8.1.1 tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 

15.8.1.2 tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

15.8.1.3 exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 

fiscalização do presente contrato. 

15.8.2 informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes 

como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 

15.8.3 A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a 

CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste caso, não 

serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, 

devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e danos. 

15.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

15.9.1 Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

15.9.2 Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

15.9.3 Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 

19 da Lei nº 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

16.1  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

16.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
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menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

16.1.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.1.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.1.7 se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

16.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.2.3 Indenizações e multas. 

16.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

16.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1  A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/21. 

 

    CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1  A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 

deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1  O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de Passira/PE, com prejuízo 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19.2  E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente instrumento 

contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, 

sob o conhecimento das testemunhas abaixo identificadas, que também o subscrevem. 

 

19.3  A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por estarem em comum 

acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e legitimidade deste documento devido à sua 

execução eletrônica. 

 

XXXXXXXXXXXX _____/______/ 2025. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

- Autoridade Competente – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CONTRATANTE 

 

________________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

Nome do Sócio-Administrador 

CPF nº. 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: 

 

 

CPF: 

 

 

 

NOME: 

 

 

CPF: 

 

 

 

                

 


